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DECRETO N.º 010/2009
“REGULAMENTA O REGISTRO DE FORNECEDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

                                              A Prefeita do Município de Pedro Gomes – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Regulamenta o Registro de Fornecedores para a inscrição ou renovação do cadastro das empresas ou pessoas físicas interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal denominado Registro Cadastral, conforme Anexo Único do presente Decreto, de acordo com o artigo 34 combinado com o artigo 115, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art. 2o – A referida Norma entrará em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                              Gabinete da Prefeita de Pedro Gomes – Estado de Mato Grosso do Sul, em 09 de Janeiro de 2009.

MAURA TEODORO JAJAH
Prefeita Municipal

REGULAMENTO - REGISTRO CADASTRAL
ANEXO ÚNICO - DECRETO 010/2009
1 – OBJETIVO

O presente regulamento tem por finalidade estabelecer normas e orientar os fornecedores, prestadores de serviços e de execução de obras, empresas ou pessoas físicas, que pretendam se cadastrar ou renovar o Certificado de Registro Cadastral, para participar de licitações realizadas pela Prefeitura Municipal de Pedro Gomes – MS. 
2 - PEDIDO DE INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO

O pedido de inscrição ou renovação no Registro Cadastral será requerida através de correspondência da empresa ou pessoa física interessada e será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedro Gomes - MS, o qual deverá conter as seguintes informações: nome e endereço completos da empresa ou pessoa física,  telefone, CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal, assim como o nome do requerente datilografado abaixo de sua assinatura e o respectivo cargo.

3 – DA DOCUMENTAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA – É a demonstração de que a empresa está legalmente constituída e devidamente registrada na Junta Comercial, podendo exercer direitos e contrair obrigações. Essa documentação será composta de:

a) cédula de identidade;

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
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e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

3.2 – REGULARIDADE FISCAL – Consiste em comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações tributárias. Comprova-se mediante apresentação dos seguintes documentos:       

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) no caso de ser produtor rural, deve apresentar também a inscrição de regularidade junto ao INCRA. 

3.3 – REGULARIDADE TÉCNICA - É a demonstração de que a empresa está capacitada para realizar o objeto social para o qual foi constituída.  

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b) 02 (dois) atestados de desempenho anterior, no mínimo, expedidos por entidades públicas ou privadas, de atividades pertinentes e compatíveis com o que se propõe;
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3.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA – É a comprovação, por intermédio das demonstrações financeiras, de que a empresa possui boa situação financeira.

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentado na forma na Lei, no caso de sociedades por ações, a cópia do balanço deve ser acompanhada de comprovação de registro na Junta Comercial; nos demais casos, a cópia do balanço deve ser acompanhada de cópia dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário registrado na Junta Comercial; em qualquer caso, o balanço deve conter assinatura do representante legal da empresa e de profissional habilitado no CRC, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a.1) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão comprovar tal situação mediante apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do Contador;

a.2) As microempresas e as empresas optantes pelo sistema lucro presumido, deverão apresentar Declaração do Contador, acompanhada da cópia do Imposto de Renda, do último exercício social. 

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO – PESSOA FÍSICA

As pessoas físicas também poderão cadastrar-se como fornecedoras da Administração Pública Municipal. Para tanto, o profissional deverá apresentar a documentação a seguir:

a) cédula de identidade;

b) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver; 

d) registro ou inscrição na entidade profissional competente, se houver;
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e) certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;   

f) Prova de Inscrição junto ao INSS, como contribuinte individual, constando o número de identificação do trabalhador (NIT), podendo ser substituído por outro documento demonstrando o número do PIS ou do PASEP;

g) certidão de regularidade junto à Fazenda Municipal;

h) no caso de produtor rural, apresentar também inscrição de regularidade junto ao INCRA.             

5 – DOS PROCEDIMENTOS

5.1 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Setor de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.2 – É facultada à Comissão de Julgamento do Registro Cadastral, a promoção de diligência destinada a esclarecer e verificar se a atividade da empresa está compatível com os documentos apresentados. 

5.3 - Os inscritos serão classificados por grupos, de acordo com sua especialização devidamente comprovada e em conformidade com a listagem constante no Anexo I.

5.4 – O Certificado de Registro Cadastral terá o prazo de validade de (01) um ano, a contar da data de sua expedição e deverá ter a renovação requerida durante o último mês de sua validade.  

5.4.1 – Findo o prazo de validade, sem que tenha sido requerida sua renovação, a documentação será arquivada como inativa.

5.5 – Para renovação do Registro Cadastral serão exigidos:

a) Alterações ocorridas no contrato ou estatuto, bem como prova de recondução ou mudança dos representantes legais, se for o caso;
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b) Comprovação de todos os documentos especificados nos subitens 3.2, 3.3, alínea “b” e 3.4 – para pessoa jurídica e no item 4 , alíneas “e”, “g” e “h” – para pessoa física. 

5.6 - A fim de evitar atrasos no exame da documentação, a empresa ou a pessoa física deverá apresentar os documentos devidamente numerados, em pasta(s), contendo índice inicial e obedecendo a seqüência dos documentos listados nos itens 3 e 4.

5.7 - Não será aceito pedido de inscrição ou renovação com falta de documentos e, se eventualmente, o mesmo for protocolado não será apreciado pela Comissão de Julgamento do Registro Cadastral, cabendo ao interessado completar a documentação e/ou substituir os documentos com prazo de validade vencido. 

5.8 - A documentação será analisada pela Comissão de Julgamento do Registro Cadastral, que julgará o pedido de inscrição ou renovação, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de seu recebimento.    

5.9 - O Certificado de Registro Cadastral será entregue, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de entrada do requerimento no Protocolo do Setor de Cadastro, REGISTRO CADASTRAL ou da data de atendimento da exigência especificada no subitem 5.6.

5.10 - O interessado deverá comparecer ao Departamento de Licitações e Compras, para: 

a) Receber o Certificado de Registro Cadastral; 
b) Tomar conhecimento das falhas ou faltas da documentação apresentada; 

c) Dar ciência do indeferimento do pedido de inscrição ou renovação, quando for o caso.   

5.11 - Na entrega do Certificado de Registro Cadastral, o interessado assinará o registro de entrega, o que implicará na aceitação dos seus termos. 

5.11.1 – Este Certificado somente será entregue à pessoa responsável pela empresa ou a um terceiro, caso este possua autorização, por escrito, (procuração específica, pública ou particular) da empresa.                                                                                     5
5.12 – No caso previsto na alínea “b” do subitem 5.10, o prazo será de  dias, a contar da data de ciência do processo, para atender as exigências, findo o prazo, será determinado o arquivamento do processo. 

6 – DO ACOMPANHAMENTO DA ATUAÇÃO 

6.1 – A atuação dos fornecedores, prestadores de serviços e executores de obras, será anotada na respectiva ficha cadastral, para fins de registro e avaliação. 

6.2 – Será suspensa, temporariamente, a empresa inscrita no Registro Cadastral, que não tiver recolhido multa prescrita por:

a) atraso injustificado na entrega do material, prestação do serviço ou de execução de obra;

b) pela inexecução total ou parcial do contrato.

7 – DOS RECURSOS

7.1 – Os recursos referentes a indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, deverão ser interpostos dentro do prazo previsto no art. 109 da Lei n° 8.666/93. 

8 – DAS INFORMAÇÖES

8.1 – O setor de cadastro será mantido, permanentemente, aberto aos interessados, durante o horário de funcionamento da Prefeitura. As informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Licitação, situado na Prefeitura Municipal de Pedro Gomes na Rua Minas Gerais nº 392, Centro, Pedro Gomes – MS. 
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